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PARECER JURÍDICO 

CONCORRÊNCIA N° 3/2022-05-PMSDA 

 

Da: Assessoria Jurídica São Domingos do Araguaia/PA. 

Ao: Departamento de Licitações e Contratos de São Domingos do Araguaia/PA.  

Assunto: Análise da Minuta de Edital, de seus anexos e demais atos relativos à fase 

interna de Processo Licitatório na modalidade Concorrência. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO. CONCORRÊNCIA. 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

RECUPERAÇÃO DE 125,442 KM DE 

ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO 

DOMINGOS DO ARAGUAIA-PA, CONFORME 

CONVÊNIO Nº 152/2022, FIRMADO ENTRE A 

SECRETARIA DE ESTADO DE 

TRANSPORTES – SETRAN E A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 

ARAGUAIA-PA”. ANÁLISE MINUTA DE 

EDITAL E CONTRATO.  LEGALIDADE. 

OPINIÃO PELA ABERTURA DO CERTAME. 

           

I - RELATÓRIO 

1. Por despacho da Comissão Permanente de Licitação, dando prosseguimento ao 

trâmite processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente 

processo para análise da Concorrência Nº 3/2022-05-PMSDA a para recuperação de 125,442 

km de estradas vicinais no Município de São Domingos do Araguaia-PA. 

2. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito 

nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, abstraindo-se 

os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-

se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear 

as compras e contratações realizadas pela Administração Pública, ainda com mais rigidez em 

se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-se a análise da 

Consulta. 

3. É o relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

4.  Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à conveniência e 

oportunidade administrativa. A análise jurídica se atém, portanto, tão somente às questões de 

observância da legalidade dos atos administrativos que precedem a solicitação do parecer 

jurídico.  
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5.              Como sabido, o procedimento licitatório tem como intuito auxiliar a Administração 

Pública a selecionar as melhores propostas para o fornecimento de produtos e realização de 

obras. A Lei Federal n. 8.666/1993 – ao trazer as normas gerais sobre o tema – tem como núcleo 

normativo a norma contida no art. 3º, que reafirma a necessidade e a importância da realização 

do procedimento licitatório para a proteção e garantia da Administração Pública. Vide:  

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância 
do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos. 
1 
De acordo com a Lei 8666/93 poderá ser dispensada a 
licitação para aquisição de serviços de valor até 10% 
do valor estabelecido na alínea “a” do inciso II do art. 
23 da referida lei, conforme o estipulado nos termos do 
art. 24, inciso II, da mesma Lei das Licitações. 

  

6.  Conforme dispõe a Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

  

7.  A Constituição Federal determina em seu art. 37, inciso XXI, a obrigatoriedade de 

as contratações de obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serem 

precedidas de licitação, ressalvados os casos especificados na legislação. Assim, no exercício 

de sua competência legislativa, a União editou a lei n° 8.666/93, que versa sobre as normas 

atinentes aos procedimentos licitatórios e contratos com a Administração Pública.  

 

8.  Como regra a Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir produtos, 

ou produtos e serviço, encontra-se obrigada a realizar previamente processo administrativo de 

licitação, conforme previsto no art. 37, inciso XXI da CF/88 e art. 2º da Lei nº 8.666/93, como se 

pode ver da transcrição da redação dos dispositivos ora citados:  

 

“Art. 37. (...)  
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
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efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações.”  
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
“Art. 2º. As obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, alienações, concessões, permissões e 
locações da Administração Pública, quando 
contratadas com terceiros, serão necessariamente 
precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses 
previstas nesta Lei.” 

 

9.  A Licitação, portanto, é o procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração Pública seleciona proposta mais vantajosa para a contratação de objetos que 

atendam ao interesse e necessidade, de modo a contemplar a moralidade pública e todos os 

ditames constitucionais sagrados no artigo 37, caput e incisos, da Constituição Federal.  

 

10.  Pois bem. Cuida o presente caso de licitação na modalidade Concorrência, cujo 
objetivo é a contratação de empresa para recuperação de 125,442 km de estradas vicinais no 
Município de São Domingos do Araguaia-PA, conforme convênio nº 152/2022, firmado entre a 
Secretaria de Estado de Transportes – SETRAN e a Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Araguaia-PA. 
 
11.            Para se realizar certame licitatório pela modalidade Concorrência, deve-se 
observar o que a Lei de Licitações determina em seu art. 23, inciso I, alínea “c”, o qual transcreve-
se abaixo:  

Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem 
os incisos I a III do artigo anterior serão determinadas 
em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estimado da contratação: 

 
I - para obras e serviços de engenharia: (...) 
 
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão 
e quinhentos mil reais); 

 
16.               Em razão da edição do DECRETO Nº 9.412, DE 18 DE JUNHO DE 2018 pela 

Presidência da República, os valores constantes naquele dispositivo foram atualizados, o que 

elevou o valor da modalidade referida para acima de acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e 

trezentos mil reais).  

 

17.   Há adequação do valor que se visa a contratação ao disposto na alínea “c”, inciso 

I, do Art. 23, da Lei nº 8.666/93 visto que o valor global estimado desta Licitação é de R$ 

4.850.942,88 (quatro milhões, oitocentos e cinquenta mil, novecentos e quarenta e dois reais e 

oitenta e oito centavos). 

 
18.                 A concorrência é a modalidade de licitação em que podem participar quaisquer 

interessados que na fase inicial de habilitação comprovem possuir os requisitos mínimos de 
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qualificação exigidos no presente edital. Quanto a Concorrência, cumpre observar o disposto no 

art. 23, §3º da Lei nº 8.666/1993, que reza da seguinte maneira: 

 

Art. 23. (...) 
 
§ 3o  A concorrência é a modalidade de licitação 
cabível, qualquer que seja o valor de seu objeto, 
tanto na compra ou alienação de bens imóveis, 
ressalvado o disposto no art. 19, como nas concessões 
de direito real de uso e nas licitações internacionais, 
admitindo-se neste último caso, observados os limites 
deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou 
entidade dispuser de cadastro internacional de 
fornecedores ou o convite, quando não houver 
fornecedor do bem ou serviço no País 

 
19.             Analisando-se os autos, verifica-se que a solicitação para realização do certame 

partiu de autoridade competente, que devidamente delimitou o objeto e justificou a necessidade 

de sua aquisição, possuindo a respectiva cotação do objeto e a previsão orçamentária para 

tanto. Além disso, resta demonstrada viabilidade orçamentária para realização do certame, a 

licitude e o conjunto de servidores designados para conduzir o certame.  

 

20.  Destarte, tendo se observados tais requisitos, deve-se então obedecer ao 

interstício legal mínimo, qual seja, de 30 (trinta) dias entre a publicação do anúncio de abertura 

do certame e a sua efetiva realização, conforme o art. 21, §2º, II, alínea “a” da Lei nº 8.66/1993.  

 

21.  Temos, no presente caso, licitação na modalidade Concorrência, do tipo Menor 

Preço Global, a qual está devidamente autuada, numerada segundo série anual e instruída com 

a requisição de realização pelo setor competente, contendo ainda, os autos, a autorização da 

autoridade responsável.  

 

22.                Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da licitação, 

até o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não havendo 

obstáculos jurídicos à sua abertura. 

 

23.                Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas no 

na legislação atinente. 

 

24.              Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus 

procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se 

conclui o que segue. 

 

 

 

 

III – CONCLUSÃO 
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25.  Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de 

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos 

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria Jurídica, diante 

da documentação acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica opina pela aprovação da minuta 

do instrumento convocatório e do contrato, pelo que se conclui e se opina pela aprovação e 

regularidade do processo adotado até o presente momento, estando cumprido todos os 

requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade da presente Concorrência, 

haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.  

 

26.  Retornem os autos à Comissão.  

   

São Domingos do Araguaia/PA, 21 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

Aldenor Silva dos Santos Filho 

Procurador Municipal 

Portaria nº 012/2021 – GP/SDA 
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